
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 01 (uma) cafeteira elétrica industrial, com capacidade aproximada de 20
litros, em aço inoxidável, conforme especificações, condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATMAT QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Aquisição de cafeteira elétrica industrial, com capacidade aproximada de 20 litros, em aço
inoxidável, própria para uso insƟtucional, contendo, no mínimo, as seguintes caracterísƟcas:

Capacidade mínima: 20 litros;
Material: aço inoxidável;
Sistema de aquecimento elétrico;
Múltiplas torneiras (mínimo de 2) para distribuição simultânea;
Controle de temperatura com termostato;
Indicador de nível de água/café;
Tampa com vedação adequada;
Base estável e resistente para uso contínuo;
Alimentação elétrica compatível com rede padrão (220V);
Equipamento destinado a uso intensivo, compatível com ambientes institucionais e
eventos.

BR00394823 01 R$ R$

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DOS ITENS R$

1.2. O custo total esƟmado para aquisição dos produtos objetos deste Termo de Referência é de R$ XXXXXXXX.

1.3. O critério uƟlizado para a formação da esƟmaƟva foi de MÉDIA dos preços pesquisados.

1.4. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO. Para fins de julgamento das propostas o valor esƟmado/valor de
referência será PÚBLICO. O modo de disputa adotado no certame será ABERTO.

1.5. Os recursos orçamentários decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência estão consignados no Orçamento da Conab
para o ano 2026, que correrão a contar dos dados orçamentários fornecidos pela área financeira da companhia nos autos do processo da contratação.

1.6. As especificações do objeto estão detalhadas no item 6 deste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente demanda tem por objeƟvo viabilizar a aquisição de cafeteira elétrica industrial para atendimento à copa do CDRH/Conab,
visando  garanƟr  suporte  adequado  às  aƟvidades  insƟtucionais  de  capacitação  e  treinamentos  realizados  pela  Companhia,  que  demandam
fornecimento conơnuo de café aos parƟcipantes.

2.2. Adicionalmente, observa-se o aumento do número de empregados na Matriz,  em razão de recente concurso público, o que elevou
significaƟvamente a demanda pelos espaços de apoio às refeições.

2.3. Os equipamentos em apreço serão adquiridos por meio de dispensa de licitação por se enquadrar na hipótese prevista no arƟgo 416,
inciso II  do  RLC:  "Para  outros  serviços,  compras  e  alienações  até  o  valor  global  de  R$  70.000,00  (setenta  mil  reais),  nos  casos  previstos  neste
Regulamento, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possam ser realizados de uma só
vez, devendo observar o prazo da contratação."

2.4. Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que insƟtui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem
como  ao  Decreto  8.538/2015,  que  dentre  outras  deliberações,  regulamenta  o  tratamento  favorecido,  diferenciado  e  simplificado  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte, o processo de dispensa será desƟnado exclusivamente à parƟcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, tendo em vista que o valor esƟmado da contratação é inferior ao limite de R$80.000,00 (oitenta mil reais), conforme estabelecido em
lei.

3. DO OBJETIVO

A presente aquisição visa alcançar dos seguintes resultados:

Garantir fornecimento contínuo de café durante eventos institucionais;
Assegurar melhores condições de atendimento aos participantes;
Promover maior eficiência logística nas ações de capacitação;
Reduzir dependência de soluções externas.
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4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. A contratação deverá ter vigência de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, nos termos do arƟgo 488 do RLC.

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. DA PARTICIPAÇÃO

5.1.1. Não poderão parƟcipar desta dispensa de licitação:

a) a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da
Conab;

b) a empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016 e impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520
de 2002;

c) a empresa declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade
federaƟva a que está vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

d) a empresa consƟtuída por sócio de empresa que esƟver suspensa com a Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida
com a União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

e) a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de 2016, impedida com a
União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666 de 1993;

f) a empresa consƟtuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº
13.303 de 2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos termos da Lei nº 8.666
de 1993, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

g) a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nº 13.303 de
2016, impedida pela União, conforme disposto na Lei nº 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei nº 8.666 de 1993,
no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

h) a empresa que Ɵver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parƟcipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa
declarada inidônea;

i) os interessados proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos, na forma da legislação vigente;

j) a sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação legal no
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

k) a empresa que se encontre em processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

l) as enƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de consƟtuição;

m)o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa İsica, que parƟcipe em procedimentos licitatórios na condição de
proponente;

n) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério do Desenvolvimento Agrário; dirigente
da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

o) empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a
Conab há menos de 6 (seis) meses;

p) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou
afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste
parentesco cônjuge ou companheiro.

5.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.2.1. A proponente deverá enviar a sua proposta, contendo os seguintes elementos:

a) Preço unitário e global do item, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os valores expressos
em algarismos e por extenso, serão considerados estes úlƟmos);

b) Descrição detalhada do objeto

c) Informação expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos necessários ao fornecimento do
produto  objeto  deste  TR,  inclusive,  todos  os  impostos  (IOF  e  outros),  tributos,  encargos  trabalhistas,
previdenciários, comerciais, fiscais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a sobre ele incidir, nada
mais sendo lícito pleitear a esse ơtulo;

d) Os seguintes dados da proponente: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número do CNPJ/MF, banco, agência,
número da conta-corrente e praça de pagamento;

5.2.2. A proponente deverá cotar o preço do objeto desta contratação em moeda nacional.

5.2.3. A proposta de preços descrita neste item deverá ser redigida em língua portuguesa, daƟlografada ou digitada, em uma
via, em papel Ɵmbrado da proponente, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que impeçam sua perfeita
compreensão, devidamente datada, assinada na úlƟma folha e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente.

5.2.4. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

5.2.5. Após a análise da proposta do fornecedor melhor colocado, a Conab solicitará a documentação de habilitação para
avaliação e julgamento.

5.3. DA HABILITAÇÃO

5.3.1. A habilitação da licitante será verificada por meio do SICAF e dos documentos complementares elencados no item
5.3.3.

5.3.2. A  proponente  já  regularmente  cadastrada  e  habilitada  parcialmente  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
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Fornecedores, ficará dispensada de apresentar os documentos relacionados abaixo, quando os registros no SICAF correlatos a estes
documentos esƟverem válidos, completos e regulares.

5.3.3. Para  a  habilitação,  a  licitante  detentora  da  melhor  oferta,  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos
complementares, observando-se, para tanto, a exceção prevista no item anterior:

5.3.3.1. RelaƟvos à Habilitação Jurídica:

a) no caso de:

a.1) empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da
Junta Comercial da respecƟva sede;

a.2)  microempreendedor  individual  –  MEI:  CerƟficado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br;

a.3 sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respecƟva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

a.4) sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

a.5) microempresa ou empresa de pequeno porte: cerƟdão expedida pela Junta Comercial
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento
de Registro Empresarial e Integração – DREI;

a.6) cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil  das
Pessoas Jurídicas da respecƟva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

a.7) empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

a.8)  parƟcipante  sucursal,  filial  ou  agência:  inscrição  no  Registro  Público  de Empresas
MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

5.3.3.2. RelaƟvos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relaƟvo ao
domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto
contratual;

d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual e a Municipal,  do domicílio ou sede da
licitante, na forma da lei;

e) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de GaranƟa por
Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
insƟtuídos por lei; e

f) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o. de maio de
1943. ( Lei 12.440, de 8/7/2011).

I  -  As  microempresas,  empresas  de pequeno porte e  cooperaƟvas  deverão
apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  da
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

II - Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será
assegurado  à  empresa  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de
pequeno  porte  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  -  cujo  termo  inicial
corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação
-  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  e  a  pedido
jusƟficado da licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  cerƟdões  negaƟvas  ou
posiƟvas com efeito de cerƟdão negaƟva.

III  -  A  não-regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem
anterior  implicará  decadência  do  direito  à  contratação  e  acarretará  a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de
Referência, sendo facultado à Conab convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para assinatura do contrato. 

5.3.3.3. RelaƟvos à Qualificação Econômico – Financeira:
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a)  cerƟdão negaƟva de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

a.1) a cerƟdão, referida na alínea anterior, que não esƟver mencionando explicitamente o
prazo  de  validade,  somente  será  aceita  com  o  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias,
contados da data de sua emissão.

b) balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  úlƟmo  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1) no caso de empresa consƟtuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

b.2) será considerada boa a situação financeira da empresa, quando os seus Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) forem maiores do que 1
(um),  resultantes  da  aplicação  das  fórmulas  abaixo,  com  os  valores  extraídos  de  seu
balanço  patrimonial  ou  apurados  mediante  consulta  “on  line”  no  caso  de  empresas
inscritas no SICAF:

LG=   
AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= 
                        AƟvo Total                                  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= 
AƟvo Circulante

Passivo Circulante  

b.3)    a  empresa que apresentar  índices econômicos iguais  ou inferiores a 1  (um)  em
qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral,  Solvência  Geral  e  Liquidez  Corrente,  deverá
comprovar que possui  capital social  ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por
cento) do valor total esƟmado da contratação ou do item perƟnente, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios.

5.3.4. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1.793/2011 do Plenário), o responsável
pela dispensa de licitação, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da proponente, verificará o eventual
descumprimento das condições de parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação na dispensa
de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta de regularidade do fornecedor nos seguintes cadastros:

a) SICAF, verificando, ainda, a composição societária das empresas neste sistema, a fim de se cerƟficar se entre os
sócios há empregados da Conab;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas – CEIS,  manƟdo pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva,  manƟdo pelo Conselho
Nacional de JusƟça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos, manƟda pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

5.3.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela práƟca de ato de improbidade administraƟva,  a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.3.4.2. Constatada a existência de sanção, o responsável pela dispensa de licitação reputará o proponente
inabilitado, por falta de condição de parƟcipação.

5.3.5. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenƟcada em cartório competente, ou por servidor da CONAB mediante a apresentação dos originais, ou cópia da publicação
em órgão da imprensa oficial.

5.3.6. Os documentos poderão ser encaminhados por e-mail pela proponente ou entregues pessoalmente ao responsável
pela dispensa de licitação.

5.3.7. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

5.3.8. O responsável pela dispensa de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação
e habilitação.

5.3.9. É facultado a Conab, em qualquer fase deste procedimento de dispensa de licitação, promover diligência desƟnada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação.

5.3.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante o procedimento de dispensa de
licitação.

5.3.11. Se a  proposta não for aceitável  ou se o proponente não atender  às exigências de  habilitação,  o responsável  pela
dispensa de licitação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta
que melhor atenda a este Termo de Referência.

5.3.12. Será considerado vencedor desta dispensa de licitação o proponente que oferecer o menor preço e que atender as
exigências deste termo de referência, referentes à proposta de preços e à habilitação.
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6. DA DESCRIÇÃO DA AQUISIÇÃO

6.1. Da Forma de Fornecimento, do Prazo, do Local de Entrega e da GaranƟa dos Bens

6.1.1. Os bens objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues integralmente, devidamente embalados e lacrados,
na SUPAD/GEMAP, situada no endereço "SGAS 901, Bloco A, Lote 69, 1º subsolo, trecho c, Asa Sul, Brasília - DF, CEP: 70.390-010", de
segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 18:00 horas.

6.1.2. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados a parƟr da assinatura do Contrato ou outro instrumento
que o subsƟtua, em remessa única.

6.1.3. O prazo de entrega dos bens admite prorrogação, desde que observado o disposto nos art. 497 e 498 do RLC.

6.1.4. Os bens deverão ter um período de garanƟa de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados do recebimento definiƟvo pela
Contratante.

6.1.5. Durante o período de garanƟa, a Contratada deverá subsƟtuir o bem, no prazo máximo de 12 (doze) dias úteis, após ser
comunicado da necessidade de subsƟtuição, ou prestar o suporte necessário para acionamento da garanƟa com o fabricante.

6.2. Do Recebimento dos Bens

6.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, por meio de (termo de recebimento provisório ou recibo), no prazo de 10
(dez) dias, pela fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

6.2.2. Constatadas inconformidades no objeto do Termo de Referência e na proposta deverão ser registradas em documento
próprio, no qual constarão as medidas a serem adotadas pela Contratada no prazo de 10 (dez) dias.

6.2.2.1. As  ocorrências  mencionadas  no  subitem  anterior  deverão  ser  comunicadas  pela  fiscalização  à
Contratada,  solicitando,  caso  perƟnente,  a  instauração de um procedimento administraƟvo  para  aplicação das
penalidades cabíveis.

6.2.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsƟtuídos no prazo de 10 (de) dias, a contar da
noƟficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.2.3. Os bens serão recebidos definiƟvamente no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por empregado
ou comissão, após a verificação da qualidade e quanƟdade do material e, consequente, aceitação mediante termo circunstanciado.

6.2.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiƟvo no dia do esgotamento do prazo.

6.2.3.2. O  prazo  para  recebimento  definiƟvo  poderá  ser  prorrogado  por  fatos  ocorridos  no  curso  da
contratação, desde que devidamente jusƟficado no processo.

6.2.4. O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui  a  responsabilidade da contratada por vícios revelados
posteriormente, nem pela garanƟa dos bens entregues. 

6.2.5. Em caso de dúvida sobre a autenƟcidade do produto, o fornecedor se compromete a arcar com os custos dos testes de
originalidade, a serem realizados nos laboratórios dos próprios fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido de comum
acordo entre as partes.

6.2.6. Recebidos os materiais sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas as análises procedidas e após as
providências adotadas, os mesmos serão recebidos definiƟvamente.

6.2.7. O não cumprimento dos prazos ensejará a aplicação de sanções previstas neste Termo de Referência.

7. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

7.1. As obrigações decorrentes da presente dispensa de licitação serão formalizadas por meio de ordem de compra celebrado entre a CONAB
e o proponente vencedor, e observará os termos do RLC e demais normas perƟnentes.

7.2. O proponente vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da convocação, celebrar o contrato.

7.3. Antes da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste TR, as quais deverão ser
manƟdas pelo proponente vencedor durante a vigência contratual.

7.4. Se o proponente vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou recusar-se a assinar o contrato, será convocado outro
proponente para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7.5. Antes da contratação será feita consulta ao CADIN – Cadastro InformaƟvo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal, nos termos
do Inciso III do art. 6.º da Lei n.º 10.522, de 19/07/2002, junto ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, a CNDT, ao
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva e à Lista de Inidôneos, manƟda pelo Tribunal de Contas da União –
TCU.

8. DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. Não será exigida garanƟa contratual.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito
define o Contratante como responsável pela gestão do Contrato e verificação da aderência dos bens entregues aos padrões de qualidade exigidos e a
Contratada como responsável pela entrega dos bens e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do Contrato.

9.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

9.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e
pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento provisório do
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objeto da contratação;

9.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como
interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas,
legais e administraƟvas referentes ao andamento contratual.

9.3. A aƟvidade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos art. 535 a 540
do RLC.

9.4. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subsƟtuto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual e determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados.

9.5. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
Contratada, de acordo com o edital e seus anexos, com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quanƟtaƟvos e
qualitaƟvos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas correƟvas por parte da Contratada.

9.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Conab ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

9.7. A atuação do preposto deverá observar as disposições dos art. 541 e 542 do RLC.

9.8. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

9.9. Em função das caracterísƟcas  da presente contratação,  e  por moƟvo de economia,  o preposto da Contratada poderá ser  um dos
empregados designados para a entrega dos bens.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes
deste Termo de Refrência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definiƟvo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
subsƟtuído, reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

e) acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  empregado  ou  comissão  especialmente
designados;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste
Termo de Referência e seus anexos.

10.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo e seus anexos,
acompanhado da respecƟva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garanƟa ou validade;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) subsƟtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar  à  Contratante,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  moƟvos  que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definiƟvo do material, de acordo com a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, respeitando-se o quanƟtaƟvo entregue, após conferência de quanƟdade e qualidade, devendo para isto, ficar explicitado o nome do
banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efeƟvado o crédito.

12.1.1. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à
Contratada e o pagamento ficará pendente até  que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.

12.2. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias
úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

12.2.1. Não  havendo  regularização  ou sendo  a  defesa  considerada improcedente,  a  Conab  deverá  comunicar  aos  órgãos
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responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como quanto  à  existência  de
pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de
seus créditos.

12.2.2. PersisƟndo a  irregularidade,  a  Conab deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  do Contrato,  assegurada à
contratada o contraditório e a ampla defesa.

12.2.3. Havendo o efeƟvo fornecimento dos bens,  os  pagamentos serão realizados normalmente,  até  que se decida pela
rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.2.4. Somente por moƟvo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente
jusƟficado, em qualquer caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no âmbito da sua competência, não
será rescindido o Contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

12.3. Dos pagamentos devidos à Contratada serão reƟdos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

12.3.1. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar,  junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar  a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.

12.4. As  eventuais  multas  impostas ao Contratado em decorrência de  inadimplência  contratual  poderão ser  descontadas do pagamento
devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

12.5. À Contratante reserva-se o  direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não esƟverem em perfeitas
condições de uƟlização ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeƟvo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos; 

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação; sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à conƟnuidade do Contrato.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garanƟdo o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação
definiƟva, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de parƟcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos arƟgos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no arƟgo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do
contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.5. A aplicação das penalidades previstas neste ơtulo realizar-se-á no processo administraƟvo da contratação assegurado a ampla defesa e o
contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

16.6. A aplicação de sanção administraƟva e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram
origem à sanção.

16.7. Da sanção de advertência:

16.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praƟcado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o
seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

16.8. Da sanção de multa:
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16.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de
2006, deverá ser aplicada multa correspondente a 2% (dois por cento)  sobre o valor esƟmado para a contratação em questão;

b) em decorrência da práƟca por parte do licitante/adjudicatário/contratado das condutas elencadas nos arƟgos 576 e 580 do RLC
deverá ser aplicada multa correspondente a 4% (quatro por cento) sobre o valor esƟmado para a contratação em questão;

c) pela  recusa  em  assinar  o  Contrato  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo  instrumento  convocatório,  deverá  ser  aplicada  multa
correspondente a 6% (seis por cento) sobre o valor esƟmado para a contratação em questão;

d) multa moratória de 0,2 % (dois por cento) por dia de atraso injusƟficado na entrega sobre o valor da parcela não executada, até o
limite de 15 (quinze) dias;

d.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Conab, poderá ocorrer a não aceitação do objeto,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;.

e) multa compensatória no percentual de 10 %(dez por cento) sobre o valor da parcela não executada, no caso de inexecução parcial
do contrato;

f) multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato;

g) multa rescisória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do contrato.

16.8.2. A multa, aplicada após regular processo administraƟvo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.8.3. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.9. Da sanção de suspensão:

16.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de parƟcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de
ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou,
ainda, em decorrência de determinação legal.

16.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de parƟcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por
até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas -
CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16.9.3. Em decorrência da práƟca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos arƟgos 576 e 580 do RLC,
poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de parƟcipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

16.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parƟcipação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento
da fase de lances.

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A  inexecução  total  do  Contrato  ensejará  a  sua  rescisão,  enquanto  a  inexecução  parcial  poderá  ensejar  a  sua  rescisão,  com  as
consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

17.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração
de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
defesa, conforme procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

17.3. A  rescisão por  ato  unilateral  da  Conab acarreta  as  seguintes  consequências,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Termo de
Referência:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garanƟa contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garanƟa contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite
dos prejuízos causados à Conab.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral  ou distrato,  no caso de rescisão amigável, devendo o respecƟvo
extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

18. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

18.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do arƟgo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa İsica;

b) a quem tenha relação de parentesco,  até o terceiro grau civil,  com autoridade do  Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar;  dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
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licitação e pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a
Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou
afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste
parentesco, cônjuge ou companheiro.

19. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

19.2. A Contratada se responsabiliza administraƟvamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio
ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

20. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

20.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e
caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à
contratação.

20.2. A CONTRATADA é integral  e  exclusivamente responsável  por todos os riscos e responsabilidades  relacionados ao objeto  do ajuste,
conforme hipóteses não-exausƟvas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

20.3. A  CONTRATADA não  é  responsável  pelos  riscos  e  responsabilidades relacionados ao  objeto  do ajuste  quando estes  compeƟrem à
CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

21. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

21.1. O  Contrato  Simplificado  decorrente  deste  Termo  de  Referência  poderá  ser  alterado  nas  hipóteses  previstas  do  arƟgo  510  do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

21.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

21.4. Fica  vedada  a  celebração  de  termos  adiƟvos  decorrentes  de  eventos  supervenientes  alocados,  na  Matriz  de  Riscos,  como  de
responsabilidade da contratada.

21.5. A  CONTRATADA  somente  poderá  solicitar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  nas  hipóteses  excluídas  de  suas  responsabilidades
previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

22. DAS VEDAÇÕES

22.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou uƟlizar o Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

c) empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da ConsƟtuição; e

d) subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

23. DA VINCULAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do Contrato Simplificado este  Termo de Referência e seus Anexos,  a Proposta  da CONTRATADA,  no que
couber, e demais documentos perƟnentes, independente de transcrição.

23.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto do Contrato Simplificado, em compaƟbilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência.

24. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas no Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab,  na  Lei  nº  13.303,  de  2016  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  Contratos  administraƟvos  aplicáveis  às  empresas  públicas  e,
subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
Contratos.

25. DO FORO

25.1. As partes elegem o foro da JusƟça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal em Brasília-DF, competente para dirimir quaisquer dúvidas
suscitadas em razão do Contrato Simplificado decorrente deste Termo de Referência, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Matriz de Riscos; e
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b) Anexo II - Modelo de Apresentação de Proposta.

c) Anexo III - Minuta de Ordem de Compra

Elaborado por:

Área Demandante:                                                                   

CLAUDIO BARBOSA DA SILVA
Superintendência de Administração

Auxiliar de Recursos Materiais

CLEANDRO LEITE FERREIRA
Gerência de Apoioa AdministraƟvo

Assistente

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos em todo o seu
teor, tendo em vista a coerência das jusƟficaƟvas e dos objeƟvos apresentados em relação à contratação em apreço.

Área Demandante:                                                                   

MARCIA DE MEDEIROS
Gerência de Apoioa AdministraƟvo

Gerente

JHONATAS VIEIRA DE SOUSA
Superintendência de Administração

Superintendente

MINUTA DE ORDEM DE COMPRA

A presente ORDEM DE COMPRA obedecerá aos seguintes termos e condições:

1. O Fornecedor deverá acusar, prontamente, o recebimento da presente “ORDEM DE COMPRA”, comprometendo-se, para todos os fins, a aceitar
as condições previstas no Termo de Referência.

2. Concorda o Fornecedor que todas as mercadorias especificadas na presente “ORDEM DE COMPRA” são de primeira qualidade, por ele garanƟdas
como tais.  Responsabiliza-se, ainda, pelos vícios e defeitos,  visíveis  ou ocultos,  que desde já são considerados redibitórios na forma da lei,
obrigando-se, se assim desejar a Conab, a subsƟtuir ou repor as mercadorias que não saƟsfaçam, plenamente, as especificações e indicações
apresentadas pela Conab, livres de qualquer pagamento ou despesa extra e no prazo que lhe for designado.

3. O Fornecedor assume toda a responsabilidade por qualquer interpelação ou reivindicação que venha a ser feita, envolvendo patentes ou direitos
autorais,  correndo,  igualmente,  por  conta  do Fornecedor  quaisquer  pagamentos,  multas  ou obrigações exigidas  por  alegados  ou possíveis
Ɵtulares desses direitos.

4. A responsabilidade da Conab na execução da presente “ORDEM DE COMPRA” limita-se e exƟngue-se ao preço e seu pagamento, sendo da
exclusiva  responsabilidade  do  Fornecedor  todas  e  quaisquer  despesas  ou  ônus,  inclusive  trabalhistas  e  de  previdência  social,  não  se
compreendendo a operação realizada através da presente “ORDEM DE COMPRA” como subcontratação, ou subempreitada.

5. As mercadorias serão entregues diretamente à Conab ou embarcadas para entrega no endereço indicado. O fornecimento coberto pela presente
“ORDEM DE COMPRA” somente se entende realizado após a entrega e verificação de que as mercadorias estão em perfeitas  condições  e
saƟsfazem os  requisitos,  especificações e indicações  da Conab.  O Fornecedor  responsabiliza-se pelas  mercadorias  que  oferece,  bem como
seguros, embalagens, dentre outros, sempre que expressamente e por escrito não se convencione o contrário.

6. Nenhum adicional de preço será devido pela Conab a ơtulo de frete ou embalagem, a não ser que,  expressamente e por escrito, seja isso
convencionado.

7. Todos os documentos de embarque, conhecimentos de transporte, listas, dentre outros, deverão conter o número da presente “ORDEM DE
COMPRA” e ser enviados à Conab na data do embarque da mercadoria, ou entregues com esta. Todos os sacos, caixas ou embalagens deverão
levar o número da presente “ORDEM DE COMPRA” e o nome do transportador, usando-se para isso Ɵnta irremovível e, igualmente, sempre que
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possível, papeletas de material forte, seguramente presas aos volumes.

8. A data do recebimento das mercadorias pela Conab fixará o termo inicial para forma de pagamento que haja sido contratada, salvo quando
expressamente convencionado de outra forma.

9. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, sob pena de aplicação das sanções administraƟvas previstas no Termo de Referência
respecƟvo.

10. O pagamento da presente “ORDEM DE COMPRA” far-se-á via Ordem Bancária ou Ordem de Pagamento.

11. O desconto de ơtulos, junto a terceiros ou mesmo insƟtuições bancárias, que forem decorrentes da presente “ORDEM DE COMPRA”, depende de
prévia e expressa autorização da Conab.

12. É parte integrante da presente Ordem de compra o Termo de Referência e seus anexos.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO BARBOSA DA SILVA, Auxiliar AdministraƟvo - Conab, em 15/06/2026, às 11:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site: hƩps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 53470280 e o código CRC 65070F3E.

Referência: Processo nº.: 21200.001594/2026-37 SEI: nº.: 53470280
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